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Edital 01/2014 

 
 

A Prefeitura Municipal de Aparecida, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma 
prevista no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE 
PROVAS e TÍTULOS nº 01/2013 para provimento de vagas aos cargos públicos relacionados neste 
Edital e no Anexo I, de acordo com as Instruções Especiais abaixo transcritas.   

O Concurso Público será realizado pela Mídia Concursos Ltda responsável pela prestação de 
serviços na área de planejamento e realização de concursos públicos e processos seletivos. 
 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

As inscrições deverão ser efetuadas do dia 07/12/2013 até o dia 27/12/2013, exclusivamente via internet, 
pelo site: http://www.midiaconcursos.com.br , acessando link do Concurso Público.  

O candidato que não tiver acesso à internet poderá efetivar sua inscrição por meio de serviços públicos na 
sede da Prefeitura Municipal de Aparecida, situada à Rua Professor José Borges Ribeiro, 167 – Centro 
Aparecida, das 12:00 às 17:00 horas, do dia 07/12/2013 até o dia 27/12/2013.  
1.1. Os cargos públicos, número de vagas, escolaridade, requisitos legais, carga horária, salário, tipos de avaliação 
e tarifas de inscrição, são os estabelecidos nos anexos do presente Edital.  
1.2. O Concurso Público será realizado em todas as fases sob a coordenação da Comissão de Concurso da 
Prefeitura Municipal de Aparecida.  
1.2.1. O prazo de validade deste certame será de 02 (dois) anos contados da data da homologação de seus 
resultados, prorrogável uma única vez por igual período. 
1.3. O Concurso Público destina-se ao provimento de cargos vagos mais os que vagarem ou forem criados durante 
o prazo de validade do certame. 
1.4. O Concurso Público será realizado no Município de APARECIDA.  
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 
2.1. São requisitos básicos dos candidatos, não sendo necessária a comprovação dos mesmos no momento da 
inscrição:  
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/72, Constituição Federal - § 1° do Art. 
12 de 05/10/88 e Emenda Constitucional n.º 19, de 04/06/98 - Art. 3º; 
2.1.2. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital, bem como com as condições previstas 
na Constituição Federal, Constituição Estadual e as Leis Municipais.  
 
3. DAS INSCRIÇÕES  
 
3.1. No ato da inscrição, o candidato deverá:  
3.1.1. Preencher, conferir o formulário de inscrição e transmitir os dados pela internet durante o período de 
inscrições;  
3.1.2. Gerar, imprimir e pagar, através de boleto bancário, a tarifa de inscrição no valor estipulado neste Edital. A 
efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto referente à tarifa.  
3.1.3 Para o pagamento da tarifa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da 
inscrição.   
3.1.4 O único comprovante de inscrição aceito é o boleto bancário, com o comprovante de autenticação feita pela 
rede bancária no valor referente ao valor de inscrição e com data-limite de pagamento a data de 27/12/2013. 
3.1.5. A partir de 01/01/2014, o candidato deverá conferir nos endereços eletrônicos www.midiaconcursos.com.br 
e/ou www.aparecida.sp.gov.br, no link do Concurso Público, bem como através de listagem afixada no quadro de 
avisos da sede da Prefeitura Municipal de Aparecida, se os dados da inscrição efetuada pela Internet foram 
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recebidos e o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com empresa 
MIDIA CONCURSOS, através do site, clicando-se no ícone "Fale Conosco" do site. 
3.1.6. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar, houver exclusão 
de algum cargo ou alteração de data da realização das Provas. Mediante requerimento dirigido a Comissão de 
Concursos. 
3.1.7. A devolução será efetuada até 10 (dez) dias úteis a partir da data do protocolo do requerimento acima 
mencionado, e o valor será devolvido integralmente. 
3.1.8. O candidato será responsável pelas informações constantes no formulário de inscrição.  
3.1.9. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargo.  
3.2. A MIDIA CONCURSOS e a PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA não se responsabilizam por solicitações de 
inscrições via Internet não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica 
que impossibilitem a transferência de dados, exceto quando as falhas acima elencadas ocorrerem nos servidores e 
computadores da MIDIA CONCURSOS. 
3.3. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, condicional e/ou 
extemporânea ou por qualquer outra via que não especificada neste edital. Verificando-se, a qualquer tempo, o 
recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, a mesma será cancelada.  
3.4. A inscrição do candidato implicará na tácita e integral aceitação das condições estabelecidas neste Edital e em 
seus Anexos, das quais não poderá alegar desconhecimento.  
3.5. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou nomeação do candidato, desde que verificadas 
falsidades de declarações ou irregularidades nas provas e documentos. 
Parágrafo Único.  Em qualquer das hipóteses descritas no caput do item será facultado ao candidato interpor 
recurso conforme item 9.1 do presente edital. 
3.6. Serão beneficiados com a isenção da tarifa de inscrição aqueles candidatos que: 
I - estiver cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), disciplinado pelo Decreto nº 
6.135/2007 do Governo Federal; ou 
§ 1º A isenção mencionada no caput deverá ser solicitada, após os procedimentos de inscrição descritos no 3.1.1 
deste edital, até o dia 20/12/2013, junto à Secretaria Municipal de Família e Bem Estar Social, localizada à Rua 
Júlio Braga, 88, Centro, Aparecida, mediante requerimento do candidato, contendo:  
A) indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico para os candidatos abrangido pelo 
inciso I do item 3.6;   
3.7. A Prefeitura Municipal, através da própria Secretaria Municipal da Família e Bem - Estar Social expedirá, 
dentro do prazo de inscrições, certidão comprobatória da condição de beneficiário, bem como lista dos pedidos 
deferidos e indeferidos. 
3.7.1. A certidão comprobatória da condição de beneficiário emitida pela Secretaria Municipal da Família e Bem - 
Estar Social da Prefeitura Municipal de Aparecida é a garantia da efetivação da inscrição em substituição ao boleto 
bancário descrito no item 3.2.4.  
3.8. No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes legais contidos nos Anexos do presente Edital. No 
entanto, será automaticamente eliminado o candidato que não os apresentar no ato da posse na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE APARECIDA. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
4.1. Às pessoas portadoras de deficiência, amparadas pelo artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e art. 5º, 
§ 2º, da Lei nº 8.112/90 e no art. 37 do Decreto nº 3.298/99 serão reservadas 5% (cinco por cento) das 
vagas/funções/especialidades oferecidas, conforme estabelecido no "Anexo I" deste Edital. 
4.2. Não haverá reserva de vagas para os portadores de deficiências postulantes ao cargo que, dada a sua 
natureza, exija aptidão plena do candidato para desempenhá-las, nos termos do artigo 38, inciso II do Decreto 
Federal nº. 3298/99.  
4.3. Será considerada como deficiência aquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral;  
4.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de correção 
simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos;  
4.5. O candidato com deficiência visual (cego) prestará a prova mediante leitura através do sistema Braille e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braille, devendo levar, para esse fim, no dia da aplicação das 
provas, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de sorobam.  
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4.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente 
a corpo 24. O candidato que não solicitar condições especiais para a prova até o prazo final de inscrição, dia 
27/12/2013, não a terá devidamente preparada seja qual for sua alegação.  
4.7. É condição obstativa à inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar 
na execução das atribuições inerentes ao emprego ou cargo ao qual pretende ingressar, ou na realização da prova 
pelo portador de deficiência.  
4.8. Não obsta à inscrição ou ao exercício do emprego a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a 
necessidade de preparação de ambiente físico.  
4.9. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar sua intenção de concorrer às vagas 
reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência da qual é portador, apresentando laudo médico 
atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa de deficiência.  
4.10. O laudo médico deverá ser encaminhado, pelo email: contato@midiaconcursos.com.br, aos cuidados da 
Comissão de Concursos, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA, situada à Rua Professor José Borges 
Ribeiro, 167, Centro, Aparecida, até a data do encerramento das inscrições.   
4.11. O candidato que declarar falsamente a deficiência e confirmada tal situação, terá sua condição especial 
ignorada e será registrado na ampla concorrência. 
Parágrafo Único.  Na hipótese descrita no caput do item será facultado ao candidato interpor recurso conforme 
item 9.1 do presente edital. 
 4.12. Os portadores de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne: a) ao conteúdo das provas; b) à avaliação e aos critérios de aprovação; c) ao horário 
e ao local de aplicação das provas; d) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos.  
4.13. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação.  
4.14. A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, devidamente afixadas no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Aparecida e divulgadas nos sites www.midiaconcursos.com.br e 
www.aparecida.sp.gov.br, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores 
de deficiência, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de deficiência, observada a respectiva ordem de 
classificação.  
4.15. À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA, convocará, para 
o seu provimento, os candidatos portadores de deficiência pela ordem de classificação neste grupamento, 
possibilitando o efetivo respeito ao percentual de vagas reservadas.  
4.16. O candidato portador de deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou não enviar o laudo 
médico, não será considerado como portador de deficiência, apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que 
tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição. Neste caso não poderá impetrar recurso em favor de sua situação 
posteriormente.  
4.17. Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato portador de deficiência deverá submeter a 
exame clínico na Secretaria Municipal de Saúde de Aparecida, que confirmará de modo definitivo o enquadramento 
de sua situação como deficiente físico.  
 
5. DAS PROVAS E TÍTULOS 
 
5.1. As provas serão realizadas e avaliadas com base nos instrumentos identificados no Anexo I do presente 
Edital, de acordo com as exigências dos respectivos cargos.  
5.2. O Concurso público constará de provas objetivas, para todos os cargos, de caráter eliminatório e 
classificatório, com 40 (quarenta)  questões de múltipla escolha e cinco alternativas, valendo 0,25 cada questão. 
5.3. Será considerado classificado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (cinco) pontos.  
5.4. As provas objetivas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.  
5.5. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5 (Cinco) pontos na prova 
objetiva.  
5.6. O candidato não habilitado na prova objetiva será excluído do concurso. 
5.7  São considerados títulos somente os cursos de pós graduação (especialização lato sensu), mestrado e 

doutorado reconhecidos no campo de atuação em que estiver inscrito o candidato.  
5.8  Para efeito de pontuação, atribui-se:  
  3 (três) pontos para doutorado;  
 2 (dois) pontos para mestrado;  
 1 (um) ponto para pós graduação modalidade especialização lato sensu de, no mínimo, 360 horas;  
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5.9  Os pontos atribuídos aos títulos não serão considerados cumulativamente, sendo válido o de maior 
pontuação.  
5.10  As cópias das títulações (xérox simples) deverão ser entregues no dia da prova, antes do início das mesmas, 
ao professor responsável na própria sala. 
5.11  Serão aceitos somente cópias de diploma, certificado de conclusão ou declaração de conclusão. Não serão 
aceitos somente históricos, ata de defesa ou qualquer outro tipo de documento. 
 
6. DOS PROCEDIMENTOS DAS PROVAS OBJETIVAS (Todos os Cargos) 
 
6.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de APARECIDA, nos dias 18 e 19/01/2014 para os cargos que 
exigem ensino superior completo, e, nos dias 25 e 26/01/2014 para os cargos que exigem ensino fundamental e 
médio. Os locais e horários serão publicados no dia 01/01/2014 no site www.midiaconcursos.com.br e jornal de 
circulação no município e/ou na região. 
6.2. O candidato poderá realizar inscrição para mais de um cargo, desde que estes cargos estejam em grupos de 
horários diferentes. Veja a tabela de grupos de horários no site www.midiaconcursos.com.br. 
6.3. É de responsabilidade do candidato, acompanhar a data, horário e local das diversas fases do Concurso 
Público, conforme Edital de Convocação, a ser publicado em jornal de circulação no município e/ou na região, nos 
sites www.midiaconcursos.com.br e www.aparecida.sp.gov.br, ou ainda dirigir-se à sede da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE APARECIDA, de segunda a sexta-feira, das 12 às 17 horas, onde estarão afixadas as informações 
pertinentes.  
6.4. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou ausência do 
candidato, nem aplicação das provas fora do local, data e horário pré-estabelecido.  
6.5. O horário de início e local das provas será definido no respectivo Edital de Convocação.  
6.6. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas fora do local designado.  
6.7. Somente será admitido na sala de provas o candidato que estiver munido de um dos documentos abaixo 
relacionados, os quais deverão ser apresentados no original, não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas. O 
documento deve estar em perfeito estado de conservação, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 
candidato:  
- carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pela Secretaria de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo 
Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar;  
- identidade para estrangeiros;  
- carteiras profissionais expedidas por órgãos ou conselhos de classe que, por Lei Federal, valham como 
documento de identidade, como por exemplo: as carteiras do CREA, OAB, CRC, etc.;  
- a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na 
forma da Lei nº. 9.503/97).  
Parágrafo Único: em casos excepcionais, em razão de caso fortuito ou força maior o candidato não puder 
apresentar qualquer dos documentos arrolados acima, poderá ter seu ingresso no ambiente de prova autorizado 
pela organização do Concurso Público. 
6.8. Os candidatos deverão comparecer no local da prova pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada, 
munidos de um dos documentos citados no item anterior, caneta esferográfica azul ou preta.  
6.9. O candidato deverá assinar no campo de identificação no cartão de respostas com caneta esferográfica azul 
ou preta.  
6.10. Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário estabelecido e/ou que 
não estiver de posse dos documentos hábeis.  
6.11. A candidata lactante deverá levar acompanhante, que se responsabilizará pela guarda da criança. Não 
haverá prorrogação de horário da duração da prova para candidata nesta situação. 
6.12. Durante as provas não será permitida comunicação entre os candidatos ou permanência de pessoas 
estranhas ao Concurso Público, bem como consulta de qualquer natureza a livros, revistas ou folhetos, bem como 
a utilização de instrumentos eletrônicos e/ou digitais, tais como máquinas calculadoras, pagers e telefones 
celulares, sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público.  
6.13. A duração das Provas será de 03 (três) horas, sendo permitido, por motivo de segurança, ao candidato 
deixar o recinto de provas após 60 (sessenta) minutos do seu início. 
6.14. O não comparecimento a uma das fases de avaliação excluirá automaticamente o candidato do Concurso 
Público.  
6.15. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala 
acompanhado de um fiscal ou mediante consentimento prévio e sob a fiscalização da equipe de aplicação de 
provas.   
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6.16. A correção da prova objetiva será feita através de leitura óptica, e não serão computadas questões não 
assinaladas, questões que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras, ainda que legível. O candidato 
deverá assinalar as respostas da prova objetiva no Cartão de Respostas que será o único documento válido para 
correção da prova, cujo preenchimento é de inteira responsabilidade do candidato, o qual deverá proceder em 
conformidade com as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões.  
6.17. Não será admitida em hipótese alguma a substituição do Cartão de Respostas;  
6.18. O candidato, ao terminar a prova objetiva, entregará ao fiscal, juntamente com o Cartão de Respostas, seu 
Caderno de Questões.  
6.19. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais adquiridos, a MIDIA CONCURSOS não 
fornecerá exemplares dos Cadernos de Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou privado, 
mesmo após o encerramento do Concurso Público, porém disponibilizará no site, durante o período de recursos, o 
modelo da prova que o candidato prestou. 
 
7. DOS RECURSOS  
 
7.1. Os candidatos poderão interpor recurso no prazo de 02 (Dois) dias úteis, conforme as datas abaixo: 
Dias 23 e 24/01/2014 – Recursos para candidatos que realizaram provas nos dias 18 e 19/01/2014. 
Dias 30 e 31/01/2014 - Recursos para candidatos que realizaram provas nos dias 25 e 26/01/2014. 
7.2. Não se reconhecerá o pedido de revisão desprovido de fundamentação.  
7.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos no prazo previsto com identificação do nome do Concurso 
Público, nome do candidato, número do documento de identidade, número de sua inscrição, cargo que está 
concorrendo, data e assinatura, conforme modelo a seguir:  
Concurso Público:  
Nome do Candidato:  
Nº do Documento de Identidade:  
Cargo:  
Questionamento:  
Data e Assinatura:  
7.4. Todos os recursos deverão ser dirigidos à Comissão de Concurso – na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
APARECIDA.  
Parágrafo Primeiro. Serão aceitos recursos interpostos pessoalmente ou por procurador, via postal, via meios 
eletrônicos e por fax símile. 
Parágrafo Segundo. Nas duas últimas formas de interposição o recorrente deverá encaminhar o original da peça 
recursal para a Comissão de Concursos. 
9.5. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado para tanto, a data da 
postagem da correspondência.  
9.6. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todo(s) o(s) 
candidato(s) presentes. 
9.7. Os recursos apresentados a cada evento serão julgados em até 3 (três) dias a contar do encerramento do 
prazo de recebimento.   
9.8. A Comissão de Concurso constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais.  
 
8. DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO  
 
8.1. A nota final do candidato será a nota apurada na prova objetiva (de zero à dez), somada a pontuação do 
título (1 à 3) no caso de candidatos que possuem ensino superior. 
8.2. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação 
para cada cargo.  
8.3. Na hipótese de igualdade de nota final, terá preferência sucessivamente, o candidato que:  
8.3.1. Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 
demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  
8.3.2. Maior idade (será considerado o ano de nascimento) 
8.3.3. Obtiver maior nota na parte específica da prova objetiva;  
8.3.4. Persistindo ainda o empate, será processado sorteio público para definição de ordem de classificação  
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9. DO EXAME MÉDICO  
 
9.1. Os candidatos nomeados quando convocados sujeitar-se-ão a avaliação médica, de caráter eliminatório, 
tendo por objetivo avaliar as condições físicas e mentais do candidato para classificá-lo como APTO observado as 
atividades que serão desenvolvidas no exercício do cargo;  
9.2. Dado seu caráter eliminatório, o não comparecimento do candidato para realização do exame médico, no 
local, data e horário agendados pela Diretoria de Recursos Humanos do Município de APARECIDA, o impedirá de 
tomar posse e terá seu ato de nomeação tornado sem efeito;  
9.3. Em face do resultado obtido no exame médico de saúde o interessado poderá interpor, no prazo de dois dias, 
recurso à autoridade administrativa. 
9.4. O exame médico será realizado pelo Médico do Trabalho indicado pela Diretoria de Recursos Humanos e/ou 
entidades credenciadas, com o objetivo de avaliar as condições de saúde do candidato e detectar eventuais 
alterações orgânicas incompatíveis com as atividades do cargo a ser exercido e terá caráter eliminatório. 
  
10. DA NOMEAÇÃO E POSSE 
 
10.1. A nomeação obedecerá rigorosamente à classificação obtida pelo candidato que será integrante de lista final 
de classificação (homologação) afixada no quadro de avisos da Prefeitura Municipal, publicada no Diário Oficial do 
Estado, em jornal de circulação regional e nos sites  www.midiaconcursos.com.br e www.aparecida.sp.gov.br. 
10.2. Para tomar posse no cargo em que foi nomeado, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, os 
documentos a seguir indicados: 
10.2.1 Comprovação de idade mínima de 18 anos;  
10.2.2 Declaração negativa de acumulação de função pública (ressalvados os casos previstos no art. 37 inciso XVI 
da Constituição Federal);  
10.2.3 Cadastro Nacional de Pessoa Física - CPF (original e cópia sem autenticação);  
10.2.4 Cédula de Identidade (original e cópia sem autenticação) ou protocolo de processo de naturalização;  
10.2.5 Título de Eleitor e prova de quitação com a Justiça Eleitoral ou justificativa (original e cópia sem 
autenticação);  
10.2.6 Certificado de Reservista ou C.A.M. constando dispensa (original e cópia sem autenticação);  
10.2.7 Se solteiro, Certidão de Nascimento (original e cópia sem autenticação);  
10.2.8 Se casado, Certidão de Casamento (original e cópia sem autenticação);  
10.2.9. Registro no órgão de classe relativo ao cargo, quando for o caso;  
10.2.10 Comprovante escolar (original e cópia sem autenticação);  
10.2.11 Demais documentos indispensáveis ao exercício do cargo conforme Anexo I;  
10.3. Três (3) fotografias 3x4 iguais, coloridas e recentes; 
10.4. Não poderá assumir o cargo, o candidato que não apresentar toda a documentação exigida no ato de sua 
nomeação, salvo comprovada impossibilidade ante a ocorrência de caso fortuito ou força maior;  
10.5. Os candidatos que recusarem a apresentarem os documentos elencados nos itens 10.2.1 ao 10.2.11 ou se 
recusarem a submeter ao exame médico descrito no item 9 serão impedidos de tomar posse para o cargo ao qual 
foi nomeado e terão anulada a nomeação por ato da Administração Municipal, com liberação da vaga para o 
próximo candidato aprovado no certame;  
10.6. O regime jurídico que regerá as relações de trabalho dos servidores será o estatutário.  
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
11.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação ao candidato, valendo, 
para esse fim, a publicação oficial.  
11.2. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA, 
durante o período de validade do Concurso Público.  
11.3. A inexatidão das afirmativas contidas em documentos apresentados, ainda que verificadas posteriormente, 
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se os atos decorrentes da inscrição. O candidato eliminado 
poderá interpor, no prazo de dois dias, recurso à autoridade administrativa.  
11.4. Os atos relativos ao Concurso Público serão divulgados através dos sites www.midiaconcursos.com.br e 
www.aparecida.sp.gov.br, publicados na imprensa local e também levados ao conhecimento do candidato através 
de edital afixado no saguão da PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA, com a indicação, sempre que necessário, 
do número do registro geral (RG) e do número de inscrição do candidato, não se aceitando justificativa para o 
desconhecimento dos prazos neles assinalados.  
11.5. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão de Concurso.  
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11.6. Decorridos 90 dias da data da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração 
da prova e demais registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os 
registros eletrônicos. 
11.7. À PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA é facultada a anulação parcial ou total do Concurso Público, antes 
de sua homologação, se constatada irregularidade substancial insanável. 

 
 
 
 
 

APARECIDA, 05 de DEZEMBRO de 2013 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
Antônio Márcio de Siqueira 

PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA 
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CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 
Prova contendo 40 questões de múltipla escolha, com 5 alternativas, sendo: 
- 20 questões de língua portuguesa; 
- 20 questões de matemática. 
 
Padeiro, Servente de Limpeza, Auxiliar de Serviços Escolares e Cozinheiro. 
 
I - LÍNGUA PORTUGUESA  
Leitura e Interpretação de texto. Ortografia oficial. Divisão Silábica. Acentuação Gráfica. 
Sinônimos e antônimos. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, pronomes, 
verbos, conjunções, preposições. Emprego; flexões. 
 
Bibliografia sugerida: 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. 37. ed. Rio de Janeiro: Lucerna, 2001. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. São Paulo: Ed. 
Nacional, 2005. 
CIPRO NETO, Pasquale e INFANTE, Ulisses - Gramática da Língua Portuguesa. 2 ed. São 
Paulo: Scipione, 2003. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática Normativa da Língua Portuguesa. Rio de Janeiro: 
José Olympio, 1985. 
TERRA, Ernani. Curso Prático de Gramática. São Paulo: Scipione, 2009.  
 
 
II - MATEMÁTICA 
Conjunto: noções fundamentais, diagramas, conjunto universo, conjunto complementar, 
igualdade, desigualdade, pertinência, inclusão, operações com conjuntos (reunião, interseção 
e diferença). Conjunto dos números naturais: correspondência biunívoca, operações 
fundamentais, sentença matemática, problemas múltiplos, divisores, critérios de divisibilidade, 
fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum, números primos. Conjunto dos 
números racionais: frações, números decimais, transformação de frações em números 
decimais, transformação de números decimais em frações, operações fundamentais com 
números fracionários e decimais, sentenças matemáticas, problemas. Sistema métrico 
decimal: unidades de comprimento, capacidade, massa, superfície e volume.  
 
Bibliografia sugerida: 
Livros didáticos de 1ª a 4ª série do ensino fundamental. 
SANCHES, Lucília Bechara, LIBERMAN, Marlúcia, WEY, Regina Lúcia Motta. 
Fazendo e compreendendo a Matemática. 1ª a 4ª séries do ensino fundamental. Ed. 
Saraiva. 
SANTOS, Ieda Medeiros C.E, DARIN Áurea Joana S. Matemática. 1ª a 4ª séries do 
ensino fundamental. Ed. IBEP. 
SOARES, Eduardo Sarquis. Matemática com o Sarquis. 1ª a 4ª séries do ensino 
fundamental. Ed. Saraiva. 
SOUZA, Maria Helena Soares de. Matemática - série Brasil. 1ª a 4ª séries do ensino 
fundamental. Ed. Ática. 
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CARGO DE ENSINO MÉDIO - Motorista II – transporte escolar 
Prova contendo 40 questões de múltipla escolha, com 5 alternativas, sendo: 
- 10 questões de língua portuguesa; 
- 10 questões de matemática; 
- 10 questões de legislação em educação; 
- 10 questões de código de trânsito. 
 
 
I - LÍNGUA PORTUGUESA 
Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia, 
acentuação gráfica. Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais. Teoria 
Geral da Frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas. Sintaxe de 
concordância: concordância verbal e nominal. Colocação de pronomes: próclise, mesóclise, 
ênclise. Pontuação. Crase. Interpretação de texto. Ortografia oficial – novo acordo ortográfico. 
 
Bibliografia sugerida: 
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: Moderna, 1990. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 26. Ed. 
São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua portuguesa. 26. Ed. 
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio. 
 
II - MATEMÁTICA 
Conjuntos numéricos: operações fundamentais com os números reais. Divisibilidade. 
Números primos. MMC e MDC de dois ou mais números naturais. Unidades de medida: 
comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo e ângulo. Mudança de unidades.  
Proporcionalidade: grandezas direta e inversamente proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem e Juros simples. Descontos e acréscimos sucessivos.  Geometria 
plana: cálculo do perímetro e área de triângulos e quadriláteros. Raciocínio lógico: Problemas 
 
Bibliografia sugerida: 
E.L.LIMA; P.C. Carvalho; E. Wagner. A.C. Morgado: A Matemática do Ensino Médio, Vol. 3; 
Coleção do Professor de Matemática; SBM; 1998 
GIOVANI Jr; CASTRUCCI B. A conquista da matemática – A + nova – (6º ao 9º ano). 
Edição renovada. São Paulo: FTD, 2007. 
IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo. Matemática volume único. 4. ed. São Paulo: Atual, 2007. 
E.L.LIMA; P.C. Carvalho; E. Wagner. A.C. Morgado: A Matemática do Ensino Médio, Vol. 1; 
Coleção do Professor de Matemática; SBM; 1996 
 
III – LEGISLAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Constituição Federal 1988 – Arts. 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. 
Bibliografia sugerida: 
Todos os assuntos acima possuem link no site:  www.midiaconcursos.com.br   
Tópico: (legislação) 
 
IV – CTB CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO 
Bibliografia sugerida: 
Todos os assuntos acima possuem link no site:  www.midiaconcursos.com.br   
Tópico: (legislação) 
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CARGOS DE ENSINO MÉDIO – Inspetor de alunos, Escriturário e Secretário de Escola. 
Prova contendo 40 questões de múltipla escolha, com 5 alternativas, sendo: 
- 10 questões de língua portuguesa; 
- 10 questões de matemática; 
- 10 questões de legislação em educação 
- 10 questões de informática básica 
 
I - LÍNGUA PORTUGUESA 
Estrutura fonética: encontros vocálicos e consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia, 
acentuação gráfica. Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais. Teoria 
Geral da Frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas. Sintaxe de 
concordância: concordância verbal e nominal. Colocação de pronomes: próclise, mesóclise, 
ênclise. Pontuação. Crase. Interpretação de texto. Ortografia oficial – novo acordo ortográfico. 
 
Bibliografia sugerida: 
ANDRÉ, Hildebrando A de. Gramática ilustrada. 4. ed. São Paulo: Moderna, 1990. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 26. Ed. 
São Paulo: Companhia Editora Nacional. 1985. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique da. Gramática normativa da língua portuguesa. 26. Ed. 
Livros didáticos de Língua Portuguesa para o ensino médio. 
 
II - MATEMÁTICA 
Conjuntos numéricos: operações fundamentais com os números reais. Divisibilidade. 
Números primos. MMC e MDC de dois ou mais números naturais. Unidades de medida: 
comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo e ângulo. Mudança de unidades.  
Proporcionalidade: grandezas direta e inversamente proporcionais. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem e Juros simples. Descontos e acréscimos sucessivos.  Geometria 
plana: cálculo do perímetro e área de triângulos e quadriláteros. Raciocínio lógico: Problemas 
 
Bibliografia sugerida: 
E.L.LIMA; P.C. Carvalho; E. Wagner. A.C. Morgado: A Matemática do Ensino Médio, Vol. 3; 
Coleção do Professor de Matemática; SBM; 1998 
GIOVANI Jr; CASTRUCCI B. A conquista da matemática – A + nova – (6º ao 9º ano). 
Edição renovada. São Paulo: FTD, 2007. 
IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo. Matemática volume único. 4. ed. São Paulo: Atual, 2007. 
E.L.LIMA; P.C. Carvalho; E. Wagner. A.C. Morgado: A Matemática do Ensino Médio, Vol. 1; 
Coleção do Professor de Matemática; SBM; 1996 
 
III – LEGISLAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Constituição Federal 1988 – Arts. 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229. 
Bibliografia sugerida: 
Todos os assuntos acima possuem link no site:  www.midiaconcursos.com.br   
Tópico: (legislação) 
 
IV – INFORMATICA BÁSICA 
Ambiente windows XP e 7. Internet e Intranet. Tecnologia, ferramentas e aplicativos para 
email, grupo de discussão, busca e pesquisa. Principais aplicativos para edição de textos, 
planilha, geração de material de escritório e multimídia. Conceitos de segurança digital. 
Bibliografia sugerida: 
Carvalho, João antonio: Informática para Concursos - Teoria e Questão, Ed. Campus. 
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CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 
Prova contendo 40 questões de múltipla escolha, com 5 alternativas, sendo: 
- 10 questões de língua portuguesa; 
- 10 questões de matemática; 
- 10 questões de legislação em educação; 
- 10 questões de conhecimentos específicos da área. 
 
Monitor de creche, Prof. II Ens. Fundamental (anos iniciais), Prof. PIII em Língua 
Portuguesa, Matemática, História e Educação Artística. 
 
I - LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, compreensão e interpretação de textos. Conhecimentos linguísticos gerais e 
específicos relativos à leitura e produção de textos. Conhecimento gramatical de acordo com 
o padrão culto da língua. Estrutura fonética: letra, fonema, encontros vocálicos e 
consonantais, dígrafo, divisão silábica, ortografia, ortoépia, acentuação tônica e gráfica. 
Classes de palavras: classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Teoria geral da 
frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas. Sintaxe de concordância: 
concordância nominal e verbal (casos gerais e particulares). Sintaxe de regência: verbos 
quanto à predicação, regência nominal e verbal. Crase. Colocação de pronomes: próclise, 
mesóclise e ênclise. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. Nova ortografia. 
 
Bibliografia sugerida: 
ANDRÉ, Hildebrando. Gramática ilustrada. São Paulo: Moderna, 1990. 
BECHARA, Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa. São Paulo: Ed. Nacional. 
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. SP: Ed. 
Nacional, 1998. 
CIPRO NETO, Pasquale & INFANTE, Ulisses. Gramática da língua portuguesa. São Paulo: 
Scipione 
CUNHA, Celso & CINTRA, L. F. Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Rio 
de Janeiro: Nova Fronteira, 1985. 
ROCHA LIMA, Carlos Henrique. Gramática normativa da língua portuguesa. RJ: José 
Olympio, 1985. 
 
 
II – MATEMÁTICA 
Conjuntos numéricos: operações fundamentais com os números reais. Divisibilidade. 
Números primos. MMC e MDC de dois ou mais números naturais. Potências e raízes. 
Medidas: o sistema métrico decimal. Unidades de medida: comprimento, área, volume, 
capacidade, massa, tempo e ângulo. Mudança de unidades. Proporcionalidade: grandezas 
direta e inversamente proporcionais. Regra de três simples e composta. Aplicações. 
Matemática Financeira: Porcentagem. Juros simples. Descontos e acréscimos sucessivos. 
Aplicações: Cálculo Algébrico: resolução de equações e sistemas do primeiro e segundo 
graus. Aplicações. Funções: o conceito de função. Funções de uma variável real e sua 
representação no plano cartesiano. Funções de primeiro e segundo graus. Aplicações. 
Geometria plana: cálculo do perímetro e área de triângulos, quadriláteros, polígonos e 
circunferências. Relações métricas no triângulo retângulo. Semelhança de figuras planas. 
Aplicações. Média aritmética, média ponderada, mediana e moda. Aplicações. Raciocínio 
lógico: Problemas. 
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Bibliografia sugerida: 
E.L.LIMA; P.C. Carvalho; E. Wagner. A.C. Morgado: A Matemática do Ensino Médio, Vol. 3; 
Coleção do Professor de Matemática; SBM; 1998 
GIOVANI Jr; CASTRUCCI B. A conquista da matemática – A + nova – (6º ao 9º ano). Edição 
renovada. São Paulo: FTD, 2007. 
IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo. Matemática volume único. 4. ed. São Paulo: Atual, 2007. 
E.L.LIMA; P.C. Carvalho; E. Wagner. A.C. Morgado: A Matemática do Ensino Médio, Vol. 1; 
Coleção do Professor de Matemática; SBM; 1996  
R.J.C. Valladares: Álgebra e Geometria dos Vetores; Coleção Aperfeiçoando o Professor; 
Editora Universitária Santa Úrsula; 1998. 
SMOLE, Kátia C. S.; DINIZ, Maria Ignez S. V. Matemática (volumes 1, 2 e 3). 3. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2003. 
 
 
III – LEGISLAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
LDB – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira. 
ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. 
Processos de ensino e aprendizagem, relações entre educação, escola e sociedade. 
PCN – Parâmetros Curriculares Nacionais e legislações vigentes. 
Constituição Federal/88 – Arts. 5º, 37 ao 41, 205 ao 214, 227 ao 229, Lei Federal n.º 
11.494/07 – Fundeb e Resolução CNE/CEB nº 02/98 - Institui as diretrizes curriculares 
nacionais para o Ensino Fundamental. 
 
Bibliografia sugerida: 
Todos os assuntos acima possuem link no site:  www.midiaconcursos.com.br   
Tópico: (legislação) 
 
 
IV – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DA ÁREA 
 
Monitor de Creche 

- Referenciais Curriculares da Educação Infantil;  
- A criança e o número - Constance Kamii - Editora Papirus;  
- Avaliação Mediadora - Jussara Hoffmann - Editora Mediação;  
- A Psicologia da Criança - Jean Piaget e B. Inhelder - Editora Bertrand Brasil - RJ;  
- Ferreiro, Emília; Teberosky. Psicogênese da língua escrita. Artmed, 1999;  
- Manual da Educação Infantil de 0 à 3 anos. Artmed – 1998;  

- O Educador e a Moralidade Infantil - Uma visão construtivista - Telma Pileggi Vinha - 
Mercado de Letras Edições e Livraria Ltda - Campinas - SP;   
- Pensamento Pedagógico Brasileiro - Moacir Gadotti;  
- Piaget - O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio - Maria da Glória Seber.  
- Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar - Orly Zucatto Mantovani de Assis - 
Editora Artes Médicas;   
- Piaget para a educação pré-escolar - Constance Kamii Rheta Devries - Editora Artes 

Médicas;  
- Atividades na Pré-Escola - Idalina Ladeira Ferreira; Sarah P. Souza Caldas, Editora Saraiva;  
- Pré-Escola: Uma Nova Fronteira Educacional - Paulo Nathanael Pereira de Souza, Editora - 
Livraria Pioneira São Paulo;  
- Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas Fundação para o livro Escolar;  
- Referenciais Curriculares Nacionais da Educação Infantil – Publicação do MEC – 1998;  



PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA 
Estância Turístico Religiosa 

Rua Prof. José Borges Ribeiro, 167 – Aparecida/SP 
CEP: 12.570-000    Tel.: (12) 3104.4000 

 
 

 

- Prática Psicomotora na Pré-Escola - Vera Miranda Gomes, Editora Ática;  
 
 
Prof. PII – Ensino Fundamental (anos iniciais) 
- Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas Fundação para o livro Escolar;   
- Plano Escolar - caminho para a autonomia - Akiko Oyafuso e Eny Maia - Esxtra Publishing 

Comf. Ltda;  
- Por que Planejar? Como Planejar? - Maximiliano Menegolla e Ilza Martins Sant'Anna - 

Editora Vozes;  
- Piaget. Vygotsky. Wallon - teorias Psicogenéticas em discussão - Yves De La Taille - 
Summus Editorial Ltda;  
- Conversando sobre Educação em Valores Humanos - Marilu Martinelli - Editora Peirópolis;  
- Pensamento Pedagógico Brasileiro - Moacir Gadotti;  
- Aprendizagem da Linguagem Escrita - Liliana Tolchinsky Landsmann;  
- Piaget - O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio - Maria da Glória Seber.  
- Psicologia na Educação - Davis, Claudia - Editora Cortez;  
- Temas Transversais e Educação - Maria Dolors Busquets e outros - Editora Ática;  
- A formação social da mente - L. Vygotsky - Editora Martins Fontes - SP;  
- Educação como prática da Liberdade - Paulo Freire - Editora Paz e Terra S/A;  
- Construtivismo de Piaget a Emília Ferreiro - Maria da Graça Azenha - Editora Ática;  
- Violência e Educação - Regis de Morais - Papirus Editora - (Cap. 1, 2, 3 e 4);   
- Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento - César Coll Salvador - Editora Artes 
Médicas Sul Ltda - Porto Alegre - RS;  
- Pensamento e Linguagem - L. S. Vygotsky - Livraria Martins Fontes Editora Ltda - São 

Paulo - SP;  
- Escola - leitura e produção de textos - Ana Maria Kaufman e Maria Elena Rodríguez - 
Editora Artes Médicas Sul Ltda - Porto Alegre - RS;  
- Os sete saberes necessários à Educação do Futuro - Edgar Morin - Editora Cortez - São 

Paulo - SP;  
- A Organização do Currículo por projetos de trabalho - Fernando Hernandez Montserrat 
Ventura - Editora Artes Médicas - (Cap. 5, 6 e 7);  
- Repensando a Didática - Antonia Osima Lopes, Ilma Passos Alencastro Veiga e outros - 

Papirus Editora;  
- A criança na fase inicial da escrita - a alfabetização como processo discursivo - Ana Luiza 
Bustamante Smolka - Editora Cortez.  
 
 
Professor P-III – Língua Portuguesa  

A nova ortografia, acentuação, classes, análise sintática, concordância nominal e 
verbal, regência verbal e nominal, pronomes, pontuação, crase, formação das palavras, 
análise e interpretação de texto, uso do hífen e divisão silábica. 
 
 
Professor P-III – Matemática  

Sistema de numeração decimal, números naturais, divisibilidade, cálculo literal, 
proporção, regra de três, estatística, teoremas principais, progressão aritmética e geométrica, 
matemática financeira, juros, função exponencial, relação entre grandezas, tabelas e gráficos, 
sistema de medidas, geometria plana e espacial e raciocínio lógico para a resolução de 
problemas. 
distintos. São Paulo: Global, 2002. 
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Professor P-III – História  

Brasil colonial, pacto colonial, agricultura, mineração, Brasil independente: 1º Reinado, 
2º Reinado, Regência, Brasil Republicano, queda do Império, revolução de 30, Estado Novo, 
Governos militares, História Antiga, História Clássica, Feudalismo, Renascimento, Reformas 
religiosas, Revolução Industrial, Revolução Francesa, Independência do Brasil e das 
Américas, Brasil Colônia, as tensões sociais, industrialização, urbanização e revoluções. 
 
 
Professor P-III – Educação Artística  

A história da arte geral, a história da arte no Brasil, educação musical na escola, o 
teatro, o jogo dramático teatral, harmonia das cores, geometria, projeções geométricas, 
elementos básicos das composições artísticas, o ensino da educação artística, metodologia 
do ensino da arte, o desenvolvimento expressivo e suas relações com o desenvolvimento 
biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano. 
 
 


